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Joi o de Souz.a Trajano 
Sel:retârio Municipal de Obras - SEMOB 

GtaCJcia Regina Maders 
Secretária Municipal de Manutençao Urbanistica - SEMUR 

Manoel Osvanll Bezerra Bacelar 
Sel:retàrto Municipal de Meio Ambiente - SEMAM 

Raimundo Guedes de Araúj o 
Procurador Geral do Municlpio - PROGEM 

Hélio dos Santos Si lva 
Controlador Geral do Municlpio - COGEM 
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Diretor Presidente da URBAM 

Antonino Cezar Leite Lobato 
Diretor Presidente da Macapáprev 

Valdecl Guedes Rodrigues 
Diretor Presidente da EMTU 
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EXPEDIENTE 

O D.O.M. P9Çlerá ser encontrado na Divisão de lmpremsa 
Oficial do Municiplo, Departamento de Administração 
Financeira da SEMAD-PMM. 

, .. 
. , r ~MESEi~ DE MATÉRIAS 

As matérias lséfem1'1:iubli&é!as no Diário Oficial do 
Municipio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em cle<larwra para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 coluna~:n,õ =~p de balanços, tabelas e quadros. ~ '~',-,.,,.. 

RECLAMAÇOES 

Deverao ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Municipal de Admlnl~tráçao- SEMÀD/PMM. até 8(oito) dias 
apos a publicaçao. 

LEIS 

' i ;, ,:· •': t . t ... '· t c· ·~ . lo 

'"inGr:;pRQÍBE A ,VENDA DE 
BEBIDAS ALCOÓUCAS · f , 
PRODUTOS FUMÍGENOS 
NAS PROXIMIDADES DE 
ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL E MÉDIO, E 
DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIA.S. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara de Macapâ, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

•• ! .. 

Art. 1° Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas 
e produtos fumigenos em um raio de 500 (quinhentos) 
me~lfe qualquer estabelecimento de ensino de nível 
fundamental e médio. ' • 

Art. 2'0 A infração às dlsposiç6es da presente Lei 
acarretará ao estabelecimento Infrator a Imposição de 
pena de multa no valor de R$ 1.500,00 (um ·mil e 
quinhentos reais) e apreeRsao da mercadoria a que se 
refere o art. 1° desta Lei e, na reincidênda, suspendo 
do alvará de funcionamento pelo prazo de 90 (noventa) 
dias. 

§ 1 o Na hipótese do Infrator ser vendedor 
ambulante a infração às disposiç6es desta Lei 
determinará somente a apreensão da mercadoria a que 
se refere o art. 1o desta Lei. 

§ 20 A multa de que trata o caput deste artigo será 
atualizada anualmente pela variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, · ápurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e ·Estatistica .- IBGE 
acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 
extinção deste índice, será adotado oUtro índice criado 
pela leijlslaçlo federal e que f'8fllta' • 'Pên)a do podêr 
aquisitivo da moeda. ·· ·" "'' · " - ... ,.,.,. -

Art. 30 o Executivo reguiamentará a presente Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua 
publicação. · -

Art. 4o As despesas com a execução da presente Lei 
correrlo por conta das dotações orçamentilrias 
próprias, suplementadas, se nec:ess6rio. 

.Art •.• §o ~ L4i~ ,e.ntl~;~··y}gor na data de sua 
publlcaçiq. ·• ;:;; • \;. , .. , r~b ·- < • . .• 

Paládo LAURINDO DoS SANTOS BANHA, em 14 de 
dezembro de 2007. 
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LEI N° 1.602/2007-PMM . 
"': 

DISPÕE SOBRE A 
PUBUCIDADE DA GESTlO 
DO ERÁRIO PÚBUCO NO 
MUNidPIO DE MACAPÁ E 
DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Munldpal de Macapá 
aprovou e eu sandono· a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica estabelecida, por esta Lei, a 
obrigatoriedade da pubUddade da gestio orçamentária 
e ftnancelra da Prefeitura Municipal de Macapá, 
consignados no orçamento munidpal anual, através da 
dlwlgaçlo, pela Internet, das seguintes Informações: 

I- relativas ao empenhamento de.._.., por 
nOta cte empenho: 

· a) Nútnero da nota de empenho; 
., b) .Fonte de rea.trsos; 

·. c) Elemento de despesas; 
'·' él). Valor unltirio e total empenhado; 

. 
e) ldentiftcaçJo de benefld,rio, 

indUindo CNPJ; 
' · f) Histórico da nota de empenho. 

D - relativas ao pagamento de despesas: 
a) Número da nota de empenho 

corres~dente: 
b} Valor e ldentiftcaçlo do benefldário; 
c} Data da emlss:io de ordem banárla 

Q.l! cheque para pagamento. 

Parágrafo Único. Ficam subordinados ao 
regime desta lei, além dos órglos da aclmlnlstraçlo 
cfif813 munidpal, os fundos especiais, as autarquias, as 
fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou Indiretamente pelo Munidpio de 
Maca pá. 

Art. 2° As Informações serlo publicadas no 
endereço eletrônico da Prefeitura Munldpal de Macapá 
www.oreteltutaclemacapj.ao.aoy,br com periodlddade 
de atuallzaçlo das Informações previstas no artigo 
anterior de no máximo 10 dias úteis. 

Art. 3° As lnformaç6es diwlgaclas, decorrentes 
desta !el( deverão permanecer dlsponfvels na lntemet 
ao~~~ pp respectivo ano base. 

. . Art. 4° As lnfonnaçhs disponibilizadas 
deyerlo ser apresentadas de forma a possibilitar o fádl 
entendimento de seu teor, evitando-se sempre que 
possfvel, a exduslva apresentaçlo de códigos, siglas, 
abreviaturas ou qualquer formato nio lntellgivel ao 
ddadJo comum. 

. Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publlcaçJo. 

. . . Parágrafo único. Ser.\ concedido um prazo de 
até cento e vinte (120} dias, para que sejam 
implementadas as aç6es administrativas nec:esÃrias ao 
aunprimento do disposto nesta Lei. 

Palkio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA. em 14 
de dezembro de 2007. 

LEI N° 1.603/2007-PMM 

DISPÕE SoBRE A 
REGULAMENTAÇÃO AO 
EXERdCJO DO DIREITO 
DE ENTIDADES DA 

.! SC>qEDADE CIVIL AO 
ACESSO A INFORMAÇÕES 
SOBRE O SERVIÇO 
PÚBUCO MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a amara Munldpal de Macapá 
aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica garantido •• entidades da 
sociedade dvil constitufdas "9 Munldplo de Macapá 
o direito de pesquisar dados e receber as 
Informações de seu In~ nos órglos e entidades 
da Admlnlstraçlo Pública Munldpal, sobre sua 
estrutura e fundonamento e a produtividade dos 
serviços que prestam • populaçlo direta ou 
Indiretamente. 

§ 10 Para ftns deste artigo: 
I - entidades da sociedade dvil slo aquelas 

constituidas nas formas da Lei com a finalidade de 
organizar e representar os movimentos sodals ou 
prestar-lhes assessoria téallca ou polftica, bem 
como os de estudo e pesquisas; 

D - 6rglos e entidades da Administração 
Pública Municipal slo os órgJos de dlreçio e 
assessoramento superior, direçJo e assessoramento 
Intermediário, os de execuçlo da admlnlstraçlo 
direta e indireta e fundonal, fundaçhs e autarquias, 
assim como as sociedades de·economra mista onde o 
munldplo detenha partidpaçlo adoniria. 

§ 2° As entidades da sociedade dvil terão 
assegurado também o direito de acesso •s 
lnformaç6es da Cimara Municipal. 

§ 3° O universo das lnformaç6es a serem 
solidtadas sobre a esb'utura e funcionamento dos 
órgãos e entidades da Adminlstraçlo Pública 
Munldpal e a produtividade de seus serviços 
abrange: 

I - constitulçlo do órgão e organlzaçlo de 
suas funç6es 

JJ - recursos humanos e materiais; 
ID - receitas e despesas; 
IV - doa~mentos, registros e cadastros; 
V - atos e deds6es; 
VI - capaddade de atendimento e execução de 

serviços; 
VD - avaliaçlo de desempenho; 
vm - Indicadores de desempenho e de 

resultados. 
§ 4° O executivo .deverá disponibilizar através 

da Seaetaria da Admlnlsttac;lo Municipal o Dl,rio 
Oficial do Munldplo. · · · 

Art. 2° As entidades da sociedade dvil obterlo 
dados e Informações nos órgãos e entidades da 
Administração Munldpal através de requerimento de 
lnfonnaç6es. 

Art. 30 O requerimento de lnformaçlo ser6 
encaminhado à dlreçlo do 6rglo ou entidade da 
Administração Pública Municipal, contendo os Itens 
sobre os quais a entidade deseja obter lnfonnaç6es 
e acompanhado de cópia autenticada do seu registro 
legal. 

Parqrafo único. A resposta ao requerimento 
de lnformaçlo deverá ser encaminhada por esaito • 
entidade civil solldtante nos seguintes prazos, a 
contar da data de realblmento do protocolo do 
requerimento: 

I - no caso de 6rglo de execuçlo da 
admlnistraçlo direta, no prazo rnúlmo de quinze 
(15) dias; 
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II - no caso da Câmara Municipal, no prazo 
máximo de quinze (15) dias; 

lU - no caso de órgãos e entidades da 
administração indireta e funcional, das empresas de .. 
economia mista e dos órgãos de direção e 
assessoramento intermediário da administração 
direta, no prazo mãximo de trinta (30) dias; 

IV - no caso de órgãos e entidades de 
direção e assessoramento superior, no prazo 
mãximo de quarenta e cinco ( 45) dias. 

Art. 4° O Prefeito Municipal fica 
responsável pelo atendimento dos pedidos nos 
prazos estabelecidos por esta Lei, e pela veracidade 
dos dados fornecidos e das Informações prestadas. 

Parágrafo único. A não observância dessas 
exigências acarretará as punições previstas na Lei 
Federal n° 1.079, de 1950 e Decreto-Lei no 201 de 
1967, I 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palãcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 14 de dezembro de 2007. 

LEI N° 1.606 I 2007- PMM 

ALTERA O ART. 2° DA LEI N° 
1.237/2002 QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTITUIR NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE O PROGRAMA DE 
REMUNERAÇÃO ADICIONAL DE 
DESEMPENHO. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprova, o Prefeito Municipal 
sancionou ~citamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica alterado o art. 2° da Lei n° 
1.237/2002, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2° O Programa a ser instituido 
, ' sera exercido exclusivamente por servidor de 

nível superior, médio e ensino fundamental, da 
área finalistica de saúde, pertencente ao 
quadro de pessoal civil do Município." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 27 de 

dezembro de 204~ 

Presidente da Câmara Municipal de Macapá 
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LEJWO 1.607/2007-PMM 
.; t~j .-..:_ ..... ,.,"'.~· • - -*•.._' :: ' '\ool ,·t~ '!i ")· .. ,~, ....... ,~ 

~~<_::· ~·~·,.- • ·:; ..:.. ..,... h 

Autoriza, o f'oder Executivo 
a implantar Postos.. de ·· 
Coleta de Leite Humano nas 
Unidades Básicas de Saúde 
no Município de Macapã, e 
dã outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapã, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Executivo obrigado a 
implantar Postos de Coletas de Leite Humano em 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), através de 
convênio de parceria com o Estado, com a finalidade 
de suprir a carência de leite matemo no Banco de 
Leite Humano do Hospital Estadual da Mulher Mãe 
Luzia. 

Art. 2° Compete aos Postos de Coleta de 
Leite Humano: 

I - Desenvolver ações de promoção, 
proteção e apoio ao aleitamento materno; 

II - Prestar assistência a gestante, 
puérpera, nutriz e lactente na prática do aleitamento 
materno; 

III - Executar as operações de controle 
dínico das doadoras; 

IV - Coletar, armazenar e repassar o leite 
doado ao Banco de Leite Humano do Hospital de 
referênda; 

V - Registrar as etapas do processo 
garantindo a rastreabilidade do produto; 

VI - Dispor de um sistema de informação 
que assegure os registros relacionados às doadoras 
e produtos, disponlvels às autoridades competentes, 
guardando sigilo e privacidade dos mesmos; 

VII - Estabelecer ações que permitam a 
rastreabilidade do Leite Humano ofertado. 

Art. 3° Poderá ser doadora toda nutriz 
saudável que apresenta secreção lática superior às 
exigências de seu filho e que se dispõe a ordenhar e 
doar o excedente. 

Art. 4° - Flcarã impedida de doar aquela 
que for portadora de doenças infecto-contagiosa 
como Hepatite B, C e HIV; usuãria de álcool ou 
drogas llicitas; apresentar exames pré ou pós-natal 
Incompatíveis com a doação de Leite Humano; fumar 
mais de dez dganos por dia; usar medicamentos 
incompatíveis com a amamentação. 

Art. 5° A posslvel doadora ao fazer o pré
natal, deverá ser informada da Importância da 
amamentação e do leite matemo nos primeiros 
meses de vida do bebê, bem como, do 
funcionamento do Banco de Leite Humano. 

r;." 

Art. 6° Após a Informação, serã consultada 
sobre a possibilidade de participar do Programa de 
Doaçãa do _Leib!, ertj caso positivo preencherá uma 
ficha cad~! , .s6 .entlo, após a avaliação dínlca 
do profissional habilitado, e que estará apta a 
doação. 
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Art. 7° O Poder: ~~utivo regulamentará a 
presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data da sua publicação. 

Art. so,As des~s com a execução desta 
lei correrão por conta de dotações orçamenb\rias 
próprias, suplementadas se necesÃrlo. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 28 de dezembro de 2 

LEI NO 1.608/2007-PMM 

Autoriza a instalação em 
todas as esquinas e 
confluências de ruas, 
avenidas e travessas do 
Munidplo de Macapá, 
placas indicativas com os 
respectivos nomes e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Aca o Município autorizado a Instalar 
em todas as esquinas e confluência de ruas, avenidas e 
travessas de Macapá, placas Indicativas com os 
respectivos nomes. 

Art. 2° Além de conter o nome let~ivel das ruas, 
avenidas e travessas as placas deverão apresentar 
também o número do Código de Endereçamento Postal -
CEP da localidade, bem como a numeração Inicial e final 
do respectivo quarteir~o. 

Art. 3° As numerações das residências nas 
ruas, avenidas e travessas dever~o seguir uma ordem 
lógica e de fácil Identificação. 

Art.4o O Poder Executivo ret~ulamentará esta 
lei no prazo de noventa dias, contados de sua 
publicação. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

· Palácio LAURINDO DOS~NTOS BANHA, em 28 
de dezembro de 2007. 

LEI NO 1.610/2007-PMM 
,. ' . 

Institui · o Programa 
.•Doadores do Futuro" e dá 
outras providencias. 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipat de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Institui o Programa •ooadores do 
Futuro", com a finalidade de COI1$dentizar. os alunos da 
rede pública de ensino do Mu.,lqplo sobre a importância 
da doação voluntária de sangue, 

Art. 20 Deverão participar do Programa 
"Doadores do Futuro", pelo menos uma vez-durante o 
curso, alunos do eoslno ful'\damental e médio da rede 
pública municipal. 

Art. 3° Para a concretização do Programa 
"Doadores do Futuro", os órgãos competentes do Poder 
Executivo poderão utilizar servidores municipais 
capacitados para tal, ou convidar autoridades na 
matéria, bem como flrmar parcerias com redes públicas 
de hemoterapia. 

Art. 4° O Poder Executivo fará editar os atos 
ret~ulamentares necessários para a consecução dos 
objetivos desta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 28 
de dezembro de 2007. 

LEI NO 1.604/2007-PMM 

FICA OFICIALMENTE 
NOMINADA DE RUA FEUX 
PINTO DO COUTO, A RUA 
SEM . DENOMINAç.lO, 
SITUADA NO BAIRRO 
INFRAERO II. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica oficialmente nominada de Rua: Felix 
Pinto do COuto, a rua sem denomlnaçlo, situada no 
bairro lnfraero II, conforme croqul em anexo. 

Art. 20 A Prefeitura Municipal de Macapá adotará 
as medidas necessárias para a consecução desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 14 
de dezembro de 2007. 

~· . ' . ~ ... ' 
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LEI NO 1.605/2007-PMM 

FICA OFICIALMENTE 
NOMINADA DE RUA MOZAR 
DE ALMEIDA SOUZA, A RUA 
SEM DENOMINAÇÃO, 
SITUADA NO BAIRRO 
INFRAERO 11. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

\o •• > 

Art. 1° Fica oficialmente nominada de Rua: 
Mozar de Almeida Souza, a rua sem denominação, 
situada no bairro lnfraero 11, conforme croqui em 
anexo. 

Art. 2o A Prefeitura Municipal de Macapâ adotará 
as medidas necessárias para a consecução desta lei. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 19 
de dezembro de 2007. 

JOÃOHENRI""i~ 
PREFEITO MUN AL DE ~PÁ 

Anexo à Lei 1.605/2007-PMM 
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LEI N° 1.609/2007-PMM 

Autoriza o ~oder Ex.ecutivo 
a aiar e implantar a 
" Papelaria do Povo.. para 
fornecer material escolar, 
livros didáticos e jogos 
educativos, a preço de 
custo, para a população de 
baixa renda. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Munidpal de Macapá, 
aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a aia r e 
Implantar, através da Secretaria Municipal de Educação, 
a " Papelaria do Povo .. , para fornecer material escolar, 
livros didáticos e jOgOS educativos, a preço de aJStO, 
para a populaçio de baixa renda. 

Art. 20 O Poder Executivo poderá celebrar 
convênios com entidades privadas para a Implantação 
do objeto desta lei, mediante o recebimento de 
doações, apoio logistico, divulgação e outros. 

Parágrafo un1co. As empresas que se 
convenlarem ao Município para os fins desta lei, 
mediante projetos de suporte financeiro e técnico, 
poderão divulgar seu nome, marca e logotipo, tanto nas 
dependências dos pontos de distribuição da " Papelaria 
do Povo•, quanto nos materiais escolares doados. 

Art. 30 O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 dias. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 28 
de dezembro de 2007. 

( SEMOB ) 

A\lJSO DE UCIJACÃO: 

A secretaria Munldpal de Obras, ab'avá de sua 
Comlsslo Penmtnente de Udtaçlo, toma p6bllco, para o 
conhecimento do. Interessados, que fllr6 realizar 
lldtaçlo, tipo menor preço glo~l, na modalidade de 
CONCORR@NCIA PUBUCA. Conforme abaixo 
espedftcados: 

CONCORR~NCIA PÚBUCA No. 003/2007-
CPL/SEMOB/PMM. 
OBJETO: Construçlo de 31 {trinta e um) Blocos de 
Apartamento. c:om 16 (dezesseis) Unidades Habitacionais 
C3da e lnsfra-Estrutura Ul't)ana na VIla do Muc;ajj, em 
Macapi-Ap. 
ABERTURA: dia 06/02/01, às10:00 {dez) Horas. 

O recebimento e abertura elos envelopea dar-se-' 
na Ala de reunl6es da CPL da SEMOB, no dia e hor,rto 
su~. 

Os documento. relativos à referida Conc:o"""da, 
que lnduem a condlçles que a regulamentam, 
enc:ontnm.... à dlsposlçAo dos lntelessados para 

.. ,. 

eventuais consultas, na SENOB, sito. a Av. Marta Qultllrla 
no. la- Bairro do Trem, em Maapi-AP, sala da ComluAo 
de Uc;ltaçlo. 

ERRATA; 

AVISO DE HOMOLOGAçlO E ADlUDIÇAcAO 

Publicado no Dlár1o Qflclal do Município, no. 1286 do dia 14 de 
Dezembro de 2007, pág. no 08. 

OND! 51! L!: 

CONVITE No. 051/2007-cPL/SEMOB/PMM. 
EMPRESA UCITANJE: f, C. S. SANTANA 
PREÇO (R$}: 146.223,88. 

LfiA-SE 

CONVITE N°. 051/2007-CPt./SEMOB/PMM. 
EMPRESA UCITANTE: f. C. S. SANTANA 
PREÇO (R$): 25.650,00. 

c CMEM ) 
RESOLUÇÃO l\" 0712007-CMEi\1 

REGULAME Te\ A AMPLIAÇÃO 00 EN
Sil\0 FC:\ IM.ME~T AL Do Sl~íEMA OE 
ENSJNO DO ~UNldPIO DE ~I.\{' APÁ 
PARA 9('110\'E) \~OS, CO~I ~tATJlÍCt!
LA .\OS 6(SEIS) A~OS DE 10.-\DE E A 
REEST RI "TURAÇÃO I>A EDUCAÇÃO IN
FMTJL ~ l>Á OtTTR-\S PR0\1DÊ. l IAS. 

O PRESIDENTE 00 CONSELHO :\II U IC IP.\.L DE 
EDl'CAÇ..\0 DE MACAPÁ - CMEi\1, no uso das atribuições lt'
gaJs que lhe são conferidas pelo Regimento do Conselbo !\funid
JI'll de Edo!'açio de :\lacapá. atnn·t>s do Decreto ;-.;• 105/06-PMi\1 ... 

(_'O~SIDER.t"'\'1>0: 

a Emencb Constituc-ional n• 53. de 19 de dl'umbro 
dt-2006. 
a lA i n• 9.394/96; 
a ui n• 10.172 que aprova o Plano Naclonru de 
EdUt'>IÇiO - P='IE: 
a Lej n'' ll .ll4, dt' 16 de maJo de 2005 e a Lei n" 
ll .274, de 06 de ft-nrelro de 2006 que alter.un ar
tigos 6". 32 <' 87 d 11 Lei n" 9.39-U%; 
a Rtsoluçio n• 3, de 3 de agO!Ito de 2005, da Ci
mara de Edol'açào Báska/CNE, que dt flne nor
mas nnclorutb par.t nmpliação do eruJino funda
mental par.a nove anos de duraçio e 
a decl~ão soiN-rana da Plenária. em 1-eunjão ocor
rida llll d io 19 de dt-zf'mbro de 2007. 

RESOLVE: 

Art. t • - Os u;tJ.::os 4", s•, 8" e 15 da RC!!Oiuçllo n• 
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01/2000-CMEM passam a vigorar com a sel(uinte redação: 
-An. 4• - A EducaçAG Infantil, primein e
tapa dJa Educaçlo Básica. tem por flnatid..te 
o desenvolvimento integnol da cr!Jmi:a até 05 
(cinco) anos de Idade, em seus aspectos fisko, 
emocional, oopitivo e social, complementan
do a açllo da familla e da comwúdade". 
M Art. 5" - A Edu~açllo Infantil será oferecida 
1'111: 

I --- ; 
Il - pré-eseolas para frlanÇllll de 04 (q1111tro) 
e 05 (dnro) anos dt>ldadt>. 
Parál!:rafo ( lnlco------·-M· 
.. Art. 8" - O Ensino Fundamental, com du
ração núnlma de 9(nove) anos.. obrigatório e 
gratuito na escola pública a partir dos 6(sels) 
anos, é dl~lto púbUco su.bjeth·o do cidadão e 
tem por o bjetivo su.a fommrão básica. 
§ t • - A matricula no ensino fundameniJ!l, a 
partir dos 6(His) anos. é obrigação do Poder 
Público e da famllia e direito do aluno. 
§ 2" - :"'as E.~ow dt> OI'J:anizaçjo seriada, o 
Ensino Fundament:.tl poder.i ser dividido em 
2(dols) ddos, sendo um de 5(cinco) anos, de
nominado anos lnl~iais e outro de 4(quatro) 
anos, denumlmado BIIOS finais. podendo ases
l'olas miiúslntrem um deles ou os dois, não 
deven~o hmu. rua p-o~SSagem de um cido ~r.t 
outro, exames seleth•os. 
§3" ----· 
§ ... -
§ s• . (~vogado)ft 
"Art. 15 - -------. 
Parágnúo Üni<'o - A Educação Especial t~m 
início na r.ua t>tJÍria de o (zero) a 5( cinm) 
anos dUJ'íltll.t! u ttl~t.!l•i~ Edu4':t\·ão InfanW". 

A•1.. 2" O artigo 11 da Resoluçdo 29/2003 CMEi\1 p!tll· 
sa a \igorar C'Om a seguinte redação: 

"Art. l t - ---------. 

PARÁGRAFO i'~ICO - O segmffito citado 
no copUI refen!-M' :i.s 5( cinco) pritMiras s#rl~ 
oo às 4(qootro) últimas séries do ensino ftm
damental? .-

\rt. 3• - Os artigos t •, ~·. 22. 31 e 32 da Rf'SOI~o 

14/2fHJ5-C'l\IEM p~~ssam a vigo-""1' rorn" SC'gu.lntl' l't'dltfi'io: 
"Art. 1" - A educaçio infantil, primeinl etapa 
da eduC'llrio báska, nAo tem caráter obriga
tório, fOnstltul St' num direito da crian\'8 deU 
(zero) a 5 (cim·o) anos r sua oferta é um dcvu 
indeclinável do Pndn Público e direito inali
enável da lnldatl\•a pm·adJaft. 
-Art. 4"- Sio unidades M educaçdo infantil 
as Instituições púbJiCllll ou privadas l'riadas 
para desenvolverem atividades edu~adollllis 
fom crianças de até S (cinco) anos de idade, a 
saber: 
1----: 
11 - Pré-Heol:rr, p:1r:1 C'rianças de -'(quatro) e 
5( cinco) anos de idadt·. 
~Art. 22 - .-\s criançns com necessidades edu
cativas apeciais (deficiência mental. oudlth•a. 
visual, fisk:a, detldência múltipla e portado
res de altas habilidades) na faba rtária de 
O(zero) a 5(clnco) anos deve rio Iniciar SIUI t<S

colaridade, preferencialmente, t lll rt'df' rt>gu
lllr de creches e pré-escobu e serilo atendidas 
confomte SUJIJI nt'C'HSidodes. 
Parágrafo Únloo - ---". 
"Art. 31 - - ----- : 
I -
11 -------: 
a) 
b) ... .. --- ---; 
~) (re,•ogado)ft. 
"Art. 32 - ----------: 
I --------------. 
11 -
m -
IV - (revogado)". 

Arti&o 4• - O Sistema de Ensino do Município de Ma
capá tem o prazo até 2010 para implantar a obriptorfedad~ do 
Ensino J''urufJUDelltal de 9(nove) anos. 

Artigo s• - A organização do Ensino Fundamental de 
9(nove) anos e da Educaçto Infantil adotaria seguinte nomencla-

. ~definida na Resotu ~o CNFJCEB n• 03/2005: 
Etapas de Ensino F&Ua eúria prevista Duração 

Educação infantil Atf 5 anos de 1-

Creche dade 

Pr~-~r.JJin Alé 3 OIIO!I de idn-

de 

4 e 5 DIIQS Je uJo-

de 

Ensino FWida- De 6 atr 14 anos 9anos 

mental de idade 5 01111< 

..\nos inidul.. De 6 a lO ar1os de .: &JutJS 

A IIO.f jtiiOIS ulade 

De 11 o 14 OIIOS 

tkidade 

Artigo 6" - Terlio direitu à matricula na t• sé!V do Ens~ 
no Fundamental de 9(nove) an~ 11'1 frillnças que tiverem 6(sel~) 
anos I'Ompletos ou a l'Ompletar até o Inicio do ano letivo deftnido 
pela institulrio l'Sl·olar. 

Parágrafo ( 'nico - As crianças que complria.rem 6(sris) 
ano5 de idadr após o inkio do ano letivo. rltado no ('jlput anterior, 
poderio ser mutriculadas no último ano da Edu~o Infantil 

Artigo 7• - As l'rianças que tenham concloido, no ano 
WJterior ao da implantação, a EdU<'IIçio Infantil aos 6(seis) anos 
de idade, cursarão a t• série do Ensino Fundamental de 8(olto) 
IUIOll. 

Artigo Ir - Somente no ano de implantação do Ensino 
Fundamental de 9(nove) llJIOS, o alUDo oom ?(sete) anos ou mala de 
Idade, sem escolaridade, poderi ser matrt"ulado na t• sirle do 
EnsiDo Fundam.cntal de 8(otto) anos. 

Parágrafo Único - Após o ano de implantação, o aluno 
a que se refere o pt"aCDte arti~ Kri matric:ulado no t• ano do 
Emino FUDdaloental lk 9(oove) anos. 

Anf«o 9" - Os alunos qoe, DO ano de tmplatúaç*J do 
EmiDo FunclamentaJ de 9(nove) anos de duraçAo, .1' estiverem 
Clli"UDdo o rqjme de 8(oito) -, pe.--necedo neste até SWJ 

condusio. 
PaJi&rafo Único - Em bJpóteae alpma sení mudada a 

matricula do aluno do repne de 8(otto) IUIOS para o de 9(nove) 
anos. Uma vez lnkiado no~ de 8(olto) anos, a oondusio sení 
poreste~. 

Artt,o 10 - Após implantado o Ensino Fondamental de 
9(nove) anos, o estalteledmeoto de ensino deveri eiÜJllldr, uacl• 
tivameote, a oferta do Ensino Fundamental dr 8(oito) anu. dedu
raçio. 

A.rti:o 11 - A avaliaçlo do proceii!IO de aprendhagem, 
no Eosloo Fondamental de 9(nove) IUIOS, deveri ser cootmua, 
proc~aal e CUIIHIIativa, baseada em objetivos educac:ionab drft
nldos e orientar 1111 o~ dJa pritica edocadva, em ftm~o 
das necessidades de desemolviruento dos alunos. 

Puácrato Único - No t • ano do Emino Fundamental de 
9(nove) anos, a avaliação não teri cariter de reprovaçAo, pois 
continua a merecer tratamento pedagógico difereaciado, devendo 
a avaliaçAo acontecer mediante Kom~ e ftJ1stro do 
desenvolvimento do alUDo. 

Art~&o 12 - O direito ao Ensino Fundamental de 9(nove) 
anos nào se refere apenas ao llCCSIIO à matricula, maa à penllllllên
da e ao ensino de quaUdade, rom a criaçAo de condiçé}es ,.... a
prendhagem dessa faixa etária, oom politicas edllClldooab que 
garantam uma educação de qualicbde para o des~nvolvimarto so
dal. 

Arti~ 13 - Fica estahdeddo o prazo d~ 60(sessarta) di
as, anteriores ao búdo dJa ~ do F.mloo Fuodameatal de 
9(nove) 111105 {até 2010), para que o Sbtema de F.miDo do Munlá
plo de MacaP' submeta i ap~ do CMEM os sep1nta do
COIIIelltos OJ'IIIIIizadoiUib: 

I - Plano de ~ do Eostno Fundammtal de 
9(nove) anos; 

Il - Alteração do Regimento Escolar; 
UI - Matriz Carricular; 
IV- SbUmitica de AvaliaçAo; 
V - Normas de Matricula. 
Art~&o 14 - A partir dJa vJcftlcla desta Reso~J~c:Ao, os 

pe4Wos de autorizaç6o para oferta do Easino Fandantntibl de 
8(olto) anos deverAo ser ajasbldos a esta R.esol~ 

I 
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Ard:o 15 - Com a implan~o do~ Fundamental 
d.e 9(nove) anos, o Poder Púhlko Munidpal deveri: 

I - Dlspoalbilizar con~ fbkas, materiais e 
eqlliJIIIIIM!fd.o5 adequados ro~npeüvds com a falu eüria da 
CIÍIUJfa com 6(seis) aDos de Idade; 

D - Ptopidar amhiente pedqópco necessário ao iaido 
do processo lk ~ a partir do r ano do Ensino Funda
mental; 

m - Atender b necessidades de recursos hlUI'UIDos, em 
~s de capadtaçio e at:ualizai:io dos docentes e de fundoná
rios, de aronlo com o novo plll"adlpna; 

IV - Proceder a avaliaçlio sistemática da qualidade da 
oferta do F.nsbto Fundamental de 9(nove) anos. 

Al1i:o 16 - A ora:anlzaçio acolar do Ensino Funda
mental de 9(non) anos pode ser efedvada em séries, anos, perio
dos ~ ciclos, ~mância regular de periodos de estudos, 
grupos não seriados, com base na idade, na competência e em ou
tros criUrios ou por fonna clive.ru de ora:anizaçlo, sempre que o 
processo de aprendJzagem assim o recomendar. 

~o 17 - Durante o periodo de .~~ lradati
va do Ensino Flmdllllletltal de 9(nove) aBOli, as escolas ronviverio 
com 2(dois) relhoes de duraçio do curricolo esc())ar. 

Arti&o 18 - A pariir do búdo aü o últàno ano de im
plan~ do Emino Fundamental de 9(nove) anos, as instituições 
escolares deverio espedftcar nos documentos escolares o regime 
de duraçio do Ensino Fundamental qae o alooo tstá cursando (oi

to ou nove anos). preservando o direito ao avanço de estudos no 
caso de transferênda. 

Artigo 19 - Os projetos ~ para os anot hlld
ahl do Ensino Fundamental devem -~~r a t.raDaifAo natural 
da Edu~ lnfutil para o Ensino Fundamental, evitando que-
bra no processo emino-aprenclb.agem. respeitando o desenvolvi
mento btfantil, especlaiDwote no que conceme aos aspectos emo
cionais, afetivos, lódkos, copitivos, lingfiisticos e cultnrals. 

AJiigo 20 - Os caos omlasol ac.rio resolvidos pela Plc
noirhl do Conselho Munkipal de Educaçio de Maca pá. 

AJ1igo 21 - Esta Resoluçio entra em vigor na data de 
sua publicaflo no Diário OftciaJ do Mlll\kíplo • Macapá, revo
gadas as disposiç6es em contririo. 

RESOLUÇÃO N• 0812007 - CMEM 

HOMOLOGA O CALENDARJO 
ESCOLAR I 2008 0..\ EDt'CAÇÃO 
TXFANTIT.,DO COLEGIO SA.t'\TA 
HARTOL0rf~ C\PrTAJ'\lO 

o PRESIDENTE no CONSELHO 'MuNICIPAL DE 
EDUCAÇ.~O DE l\lACAPÁ. no uso das atribuições que lbt> sio 
ronferidas fM'IO Regjmtnto do C'oJt'lCJho Municipal dt• Educuçfio 
de )\1arapá, Decn>to ;;0 10512Cf'.6-PM,'\1 e, 

CONI'o. lDER A~J)O: 

- o l'arKer n.• O!U2007 da Assessoria Técnko
Pl'dagógil:ll, dt'correnw da unálisc do Processo n: · 041200'7-
C!\11!:!\1, procccUda à lm da ResoluçAo n." 061200~Mt:M. 

!:t ESO L\' E: 

Art. t • - HOMOLOGA]{ o Calendário Escolar/2008 
du Educação lnfaaUJ do Colégio Sllnla Bartolomell Capitanio. 

rt. 2" - E.~ta Resolução entra em vigor na 4ata de sua 
publkaçilo no .Diárlo Ofldal do Munklplo de Maca- ' ·· 

'1. ~ • •• ~ 

RESOLUÇÃO N• 0912007 - Cl\lEM 

.!-. 
HOMOLOGA O CALE~"DÁRIO 
ESCOI.AR I 2008 Di\ EDVC..\Ç.4.0 
ll\'FANTIL DO MODERNO -
CENTRO DE ENSfNO, F.OUCA
ÇÁO E CULTURA 

O PKESlDENTE DO CONSELHO :\lt;J\lCIPAL DE 
EDlJCAÇ,\0 DE MACAP,\., no uso d!IS' atribui\·õe~ que lhe são 
confca·ldas pelo Rer,im('ntu do Con!!Clho l\llllliclpal de l!:ducação 
de Macap.i, Decreto n° 105.7.UaG-Pl\IJ\f e, 

CONS ID E RA NDO : 

- o l'orecer n. • 07/2007 da AssessoriJl l'~cnico

Ped,.gógiOl, dKor~nte d a omálise do Pa·ocC'SSO n.• 01!/lOOi
CM E'\t, procedida à haz. da Rt>s.>lução n .• 06/200-t-Ci\ U:..l\i • 

R E S O I. , - E: 

Art. t • - IIOMOLOGAR o C.llendário Escotart1008 
da Educação fnfantif do MODF:R..~O - Centro de f".ruino, EduCll
\"ào e Cultura. 

rt. 2" - Esta Resolução entra em vigor na daill de sua 
pnhlkaçilo no OisriH Oficial do Munidpio de Ma.-apá. 

l"ipal M F.ducaçio de 
.do ConseDao 1\Juni· 

o-o de 2007. 

··J' 

RESOLUÇÃO N" 1012007 - CMEM 

HOMOLOGA AS NORMAS DE 
MATRÍCULA DO SISTEMA 
MUNICiPAL DE ENSINO 1>.11:. 
MACAPÁ PARA O ' ANO DE 
2008. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNlCIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MACAPÁ. no uso clu atribuiç6es que lhe sio 
conferidas pelo Rqlmebto do Conselho Manidpel de Edlla!Çio 
de Maca pá, através do Decl'eto n° 1 0512006-PMM e-, 

C O N S I D E R A N D 0: 

- o ParKer n. • 0912007 da Assessoria· Técnico
Pedagógica, derornnte da análise do Proct'llliO n.• 1112007-
CMEM, procedida 1\ luz da (.'onstttulção da :Kepúbüca l''ederativa 
do Bra.síl, a Lei Orginlca do Munidpio de Macapá; o Estatuto da 
Criança e do Adolescente; a Lei n. • 9394196 de Dlre~ e Bases 
da Educaçilo Nacional e as Resolu.ç6es o.• 01/2000 e n• 0712007-
CMF.M. 

RESOLV E: 

Art. t • - HOMOLOGAR as Normas de Matricula do 
Sistema Mwtlclpal de Ensino de Macnpá pam o ano dc.2008. 

Art. 2" - Esta Resolução entra em 
publl~iio no D.O. do Mooiclpio de Maca~ 

~ 

na data de SIDl 

ducaçllo de Macapá, c 

RESOLUÇÃO N" 1112007 - CMEM 

HOMOLOGA O CALENDÁRIO 
ESCOLAR DAS ESCOLAS DE 
El)lJCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
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, : l p 

.. .. 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS. MAN
TIDAS PEW MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ PARA O ANO LETIVO 
DE 2008. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNIC.1PAL DE 
EDUCÁÇÃO l>E MACAPÁ, no uao du tdri~ões que lhe alo 
cooreriàu'·pelo Recimento do Consdho Mltnltip.J de Eduaçio 
de Maêapá, Dette'to n° 105/2006-PNfM' c, '" 

CONS IDERANDO: 

• o Parecer n.• 10/2007 da Assessoria Técnico
Pedag~cJCll, dei:omn~ da ~ do Procetso n. • 12/2007. 
CMEM;,.procedlda iHúi da•Resol~ n. • 061'1004-CMEM • 

't" ·,. ,·.; 

RESOLVE: 

Art. 1" · HOMOLOGAR o Calendário Escolar das es
coJia" d• 1t'Aubçlo' I.Dfãntil, Emino"~tal e Educaçio de 
.Jovens e Adultos, mantidas pdo Munldplo de Macapá, para o ano 
letivo de 2008. 

rt. z• -'ESta ResoluçAo entn e.h ~or na 
publlcaçAo no OOrio Ofidlll'do Múnidplo de Maca~ 

de SWI 

( EMTU ) 

PORT ARlA H- 07112007-EMTU 

O DIRETOR • PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS - EMTU, USII1do du atribuiç6es leglis que h 
slo conferid11 pelo Otellto n• A-840198, Art. 21, VI, do anexo único do 
Estatuto Socill dl Empml, e do Oec:llto n• 36512007-PMM. 

Conslderlndo: 

• AI filias dl IIIYidofl SUZANE BRrTO, Chefe dl Oivlslo de 
Tr~nsporte de Turismo di/EMTU no perlodo 0210112008 a31/0112008. 

Resolve: 
Art. t•- Nomear- CARLA GIOVANNA COSTA MUNIZ, 

com 6nus para· 111umlr 11 Atrlbuiç6es Operacionais ao Cargo de Chefe dl 
Olvislg Trinspb~'de Turismo eu demais ltribuiç6eslegais. 

2008. 

····· ' 

Art. 'Z' • Esta portaria entra em vigor a partir de 02 de Janeiro de 

,. 

0~-SE C~NCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Pmidlncla da EMTU, 28 de Dezembro de 2008. 

VALOECI~OESCEL-RR 
Oi IEMTU 

·. ., 

, , , . PORTARIA tr !)1212006-EMTU 

O DIRETOR • PRESIDENTE DA EIFRESA MUNICIPAL De 
TRANSPORTES URBANOS - EIITU, uundo du .tribuiç6es legais que lhe 
slo conr.ridu pelo o.c~·,~, ~ Art. 21, VI, do anuo único do 
Estatuto Social dl Emprelá,t

1
' • I í*flto fto176JI2005.PIUI. 

Considerando: . I f' . ' • ' 
· : 

• AI f6riH do MfVidor ANOREY DIAS DO Rmo, Chefe do 
Oepartamtn:e:~ril dl EMTU."9 perlodo 021111~1;31/P'@OOII. 

u.. Art. t• · Np~~f• >T .FRANCISCO HAROLDO DOS 
SANTOS BATISTA, com 6w-. pari 111umir 11 Atrlbulç6es ()penlclonals 
ao Cargo • Chefl do Departamento de Engenharia ,e 11 demais atrlbulç6es 
legais. 

---· ... .., "'•··-··1 ...... _. 

Art. 'Z' • Esta portaria entra em v'JÓor' a jÍirtir de 02 de Janeiro de 
~ ',. t. • • ~ ... ~~ 2008. 

·.·, ·· •fJ: 

~-se CRIA PUBLIQUE-Se E CUMPRA'SE 
Pmldlncll dl de o.z.mtM.o cJe lÓ07. 

( URBAM 
Edital de Coovocaçio n• 057/2007 

Prazo de I O (dez) dias 
Processo Administrativo n• 0675107 
Requerente: ELIANA LUCIA DIAS GOMES 

' ' lo/ 

) 

O Diretor presidente da Empresa Muoitipal de Urbaniz.açlo de 
Maup6-URBAM, no uso de suu atribuiçlles legais e estat utárias; 

FAZ S!\BER, a todos quaotM• 'l'irem o presente Edital ou dele 
tiverém coobetimento, que tramita' oettatBmpresa ·o Processo n• 
067511)7, onde a Sr": ELIANA LUCIA DIAS GOMES, manifesta 
Interesse em adquirill b lote urbano 36 quadra 28, setoF '21 no 
bairro SÃO LAZARO sendo expedido o presente. ejljtal ,ç.om a 
finalidade de convour a Sr': VITAUNA .F~GUEIREDO 

SANTOS.-j) ... te~iro ,iJtte,Feuado, .. para ma nifestar - se com 
eveotlu.l direito;sobre o lote identificado, deveo.do comparecer na 
sede-da'URBAM;,i .Av Presidente Vargas, n• 831· Bairro Ç~ral, 
du'08:00 às tJ:QO .b, de Segunda a Sexta-fdra, par11- no prazo .d~ 
10 (dez) diu, contados desta publiuçlo, apr~entar sua~ xuõe~ 
por escrito t devidamente uompanbadu de documentos 
comprobatórios do direito de posse ou dominio. 'filo havendo 
manifutaçio no prazo, o imóvel ser6 automaticamente revertido 
ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe dada à destinaçio social 
pertinen.te ou realizado outro procedimento administrativo que o 
caso requer. #t"'' 11 ' !. ·~.-·~ ,, 2007. •• 

·~ ... ~.: ~!~PACHECO 
Direto':'-Presidente!URBAM 

Edital de Convocaçlo o• 058/2007 
Prazo de 10 (dez) diu 

Processo Administrativo n• 0350/04 
Requerente: GENI FERRE IRA BRAZÃO 
O Diretor presidente da Empresa Munidpal .de Urbanização de 
Macapí·URBAM, no uso de suas atribúiÇ,II~s legais e estatutárias; 

FAZ SABER, a todos quantos 'virem o ' pi'esente Edital ou dele 
tiverem conhedmento, qne tramita nesta Emprda' ci Processo n• 
035011)7, ondt a Sr'. GENI FERREIRA BRAZÃO, manifest a 
interesse em adquirir o lote urbano 198 quadra 155, setor 26 no 
bairro JARDIM FELICIDADE sendo expedido o presente edital 
com Íl rmalidlde de c:onvour o sr•: ISMAEIJ MENDES GOMES 
ou terceiro interessaao, para manifesta'r - se cbài eVentual' direito 
sobre o lote idéntiflcado; denude: comparecer na sede da 
URBAM, à Av Presideate Vargas, n• 831- Bairro Central, das 
08:00 às 13:00 b, de Segunda a Suta...'f'eira, para' no prazo de 10 
(dez) dias, contaaos desta publlcaçlo, apresentar suas r nlles por 
escrito e deVidamente 'lrcompàlilladá dé documentos 
comprobatórios do direito de pOtle o u. domhtio. Nio havendo 
manifestaçlo no prazo, o imóvel ser6 .utomaticamente revertido 
ao Patrim&nio Municipai,.Jset~dó-<lke·•d•l· à destiuçlo social 
pertinente ou realizado oirtrôlprdcedlmento' adminbtrativo que o 
c:aso requer. .,, 

V. 
' •, . 

i, J 7 de Dezembro de 2007. I I \\ ; 

-· .-:~.-...,. #·-..·---·""· ·-~........__ ...... -...-.. .... -...-


